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Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 11/DPC, 23 DE JANEIRO DE 2017

Aprova os procedimentos para os aquaviá-
rios ativos que realizaram o Curso Especial
de Cuidados Médicos (ESCM) antes da vi-
gência da Portaria nº 137/DPC, de 6 de
maio de 2016.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Aprovar os procedimentos para os Aquaviários ativos
que realizaram o Curso Especial de Cuidados Médicos (ESCM) antes
da vigência da Portaria nº 137/DPC, de 6 de maio de 2016, conforme
as instruções que a esta acompanham.

Art. 2º Os casos omissos, comprovados mediante documen-
tos fidedignos, deverão ser encaminhados para análise do Depar-
tamento de Ensino de Aquaviários desta Diretoria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

ANEXO

INSTRUÇÕES PARA OS AQUAVIÁRIOS ATIVOS QUE
REALIZARAM O CURSO ESPECIAL DE CUIDADOS MÉDICOS
(ESCM) ANTES DA VIGÊNCIA DA

PORTARIA Nº 137/DPC/2016
A Portaria nº 238/DPC, de 29 de novembro de 2011, re-

conheceu a equivalência de alguns cursos previstos na NORMAM-
24/DPC com cursos do Sistema do Ensino Profissional Marítimo
(SEPM). Dentre esses, o Curso de Primeiros Socorros (CPSO) foi
equivalente ao Curso Especial de Cuidados Médicos (ESCM), até 6
de maio de 2016. A partir dessa data, este curso passou a ser equi-
valente ao Curso Especial de Primeiros Socorros Médicos (EPSM).

Para normatizar a solicitação do Certificado de Proficiência,
modelo DPC-1034, por Aquaviários ativos, referente ao curso equi-
valente ao CPSO ministrado por instituição credenciada pela Diretoria
de Portos e Costas, as seguintes instruções devem ser observadas
pelos envolvidos:

a) o Aquaviário ativo que requereu a equivalência do CPSO
ao curso ESCM, antes de 6 de maio de 2016, poderá requerer a
equivalência ao EPSM, fazendo referência a esta Portaria, caso o seu
certificado do CPSO esteja válido;

b) o Aquaviário ativo concludente e aprovado no CPSO, que
não requereu a equivalência ao curso ESCM, antes de 6 de maio de
2016, poderá requerer a equivalência ao Curso EPSM, com fulcro na
Portaria nº 137/DPC;

c) para proceder como estabelecido, em ambos os casos
acima, o Aquaviário deverá estar enquadrado no público-alvo de-
finido no Programa de Ensino Profissional Marítimo (PREPOM) vi-
gente e nas diretrizes dos currículos dos cursos do SEPM; e

d) a Capitania/Delegacia/Agência, após verificar se a do-
cumentação apresentada está completa e correta, realizará o devido
reconhecimento no Sistema Informatizado de Cadastro de Aquaviá-
rios (SISAQUA) do Ensino Profissional Marítimo, por meio da emis-
são do correspondente Certificado de Proficiência, modelo DPC-
1034, previsto na NORMAM-13/DPC.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2017.
PAULO CESAR MENDES BIASOLI

Contra-Almirante (RM1)
Superintendente de Ensino Profissional Marítimo

PORTARIA No- 12/DPC, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar do serviço de praticagem a embarcação em-
pregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada
pelo Capitão de Cabotagem FRANCISCO BELCHIOR SANTANA
SOUZA FILHO (CIR: 021P2002003017), com arqueação bruta (AB)
acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no
inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima
para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

NOME DA EM-
BARCAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE INS-
CRIÇÃO

PORTO DE OPERAÇÃO AU-
TO R I Z A D O

SIEM ATLAS 3813889874 Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói e Termi-
nais da Baía de Guanabara (RJ)

Art. 2o A dispensa do serviço de praticagem está limitada aos
portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o O comandante da embarcação dispensada do serviço
de praticagem deverá observar a alínea d, do item 0404, da NOR-
MAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à Es-
tação de Praticagem a sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5o Fica revogada a Portaria no 205, datada de 30 de
junho de 2016, publicada no DOU de 4 de julho de 2016.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

Ministério da Educação
.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 15, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Altera a Portaria nº 183, de 21 de outubro
de 2016, que regulamenta as diretrizes para
concessão e pagamento de bolsas aos par-
ticipantes da preparação e execução dos
cursos e programas de formação superior,
inicial e continuada no âmbito do Sistema
Universidade Aberta do Brasil (UAB).

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº
7.692, de 02 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Os incisos II, V, VI,VIII, X e XI do art. 4º, assim
como o anexo aludido pelo mesmo artigo da Portaria nº 183, de 21 de
outubro de 2016, publicada no D.O.U. de 24 de outubro de 2016,
seção 1, páginas 17 e 18, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º As bolsas do Sistema UAB serão concedidas de
acordo com critérios e modalidades gerais dispostas a seguir, nos
valores especificados no quadro do ANEXO I:

...
II. Professor Formador II: valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais) concedido para atuação em atividades típicas de ensino, de
desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas aos cursos e
programas implantados no âmbito do Sistema UAB, exigida formação
mínima em nível de mestrado e experiência de 1 (um) ano no ma-
gistério superior;

...
V. Professor Conteudista II: valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais) concedido para atuação em atividades de elaboração de material
didático, de desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas
aos cursos e programas implantados no âmbito do Sistema UAB,
exigida formação mínima em nível de mestrado e experiência de 1
(um) ano no magistério superior;

...
VI - Coordenadoria de Polo: valor de R$ 1.100,00 (mil e

cem reais) concedido para atuação em atividades de coordenação e
supervisão de infraestrutura, para viabilizar as atividades realizadas
no âmbito do polo, sendo exigidas as condições de: docente da Edu-
cação Básica Pública com, no mínimo, 1 (um) ano de experiência no
magistério; dedicação exclusiva ao polo UAB; e formação de nível
s u p e r i o r.

VIII. Coordenadoria de Tutoria II: valor de R$ 1.100,00 (mil
e cem reais) concedido para atuação em atividades de coordenação de
tutores dos cursos implantados no âmbito do Sistema UAB e no
desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos,
sendo exigida formação mínima em nível de mestrado e experiência
de 1 (um) ano no magistério superior;

...
X. Coordenadoria de Curso II: valor de R$ 1.100,00 (mil e

cem reais) concedido para atuação em atividades de coordenação dos
cursos implantados no âmbito do Sistema UAB e no desenvolvimento
de projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida for-
mação mínima em nível de mestrado e experiência de 1 (um) ano no
magistério superior;

...
XI. Coordenadoria Geral: valor de R$ 1.500,00 (mil e qui-

nhentos reais) concedido para o(a) bolsista responsável institucional
pelos aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos de todas as
ações no âmbito do Sistema UAB, assim como desenvolvimento de
projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida expe-
riência de 3 (três) anos no magistério superior;"

...
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

ANEXO

Função Titulação mínima Exercício mínimo no ma-
gistério básico

Exercício mínimo no ma-
gistério superior

Valor (R$)

Coordenadoria Geral - Não 3 anos 1.500,00
Coordenadoria Adjunta - Não 3 anos 1.500,00

Coordenadoria de Curso I - Não 3 anos 1.400,00
Coordenadoria de Curso II Mestrado Não 1 ano 1.100,00
Coordenadoria de Tutoria I - Não 3 anos 1.300,00
Coordenadoria de Tutoria II Mestrado Não 1 ano 1.100,00

Coordenadoria de Polo Graduação 1 ano ou 1 ano 1.100,00
Professor Formador I - Não 3 anos 1.300,00
Professor Formador II Mestrado Não 1 ano 1.100,00

Tu t o r Graduação 1 ano ou 1 ano 765,00
Professor Conteudista I - Não 3 anos 1.300,00
Professor Conteudista II Mestrado Não 1 ano 1.100,00
Assistente à Docência Graduação 1 ano ou 1 ano 800,00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE

OURO PRETO

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº 6.882, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade

Federal de Ouro Preto, em sua 360ª reunião ordinária, realizada em

20 de setembro de 2016, no uso de suas atribuições legais, con-

siderando o que determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de no-

vembro de 2002, publicada no DOU de 07 de novembro de 2002; as

solicitações de prorrogação de validade realizadas por meio dos Ofí-

cios "OFÍCIO DEFAR - Nº 49/2016" e OF.APMP/CGP/PROAD.Nº

90/2016; a documentação constante do processo UFOP n.º

23109.000095/2015-43, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por um ano, a partir de 19 de novembro de
2016, a validade do resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos para Docentes, área Farmácia/ Análise Toxicológica, de que
trata o Edital PROAD nº 075/2014 (08), de 23 de dezembro de 2014,
publicado no DOU de 24 de dezembro de 2014.

MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO CARLOS

PORTARIA No- 36, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Alterar a vinculação da Assessoria da Direção para Articulação
Institucional Campus Lagoa do Sino - AsDAI-LS, do Centro de Ciên-
cias da Natureza, para a Diretoria do Campus Lagoa do Sino - DCamp-
LS, da Reitoria, atribuindo ao assessor a Função Gratificada nível 1.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN
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